
       
 

 

  

 

 

 
 

COMUNICADO AOS FORNECEDORES E DEALERS 

 

 

 

 
IVECO GROUP (ON-Highway Brasil LTDA e FPT Industrial Brasil LTDA) IVECO GROUP (ON-Highway 
Brasil LTDA) vem, respeitosamente, comunicar que a partir de fevereiro/2023, iniciaremos o procedimento 
do evento da nota fiscal eletrônica, Manifesto de Destinatário, junto a Secretária de Fazenda dos Estados. 
 
Diante disso, e em consonância com o ajuste SINIEF 11 de 07 de abril de 2022, que altera o § 6º da 
cláusula décima quinta-C do Ajuste SINIEF  nº 7, de 30 de setembro de 2005,  que estabelece que após 
180 (cento e oitenta) dias contados a partir da data de autorização da NF-e, caso o destinatário não informe 
nenhum registro dos eventos da nota fiscal eletrônica, considerar-se-á ocorrida a operação descrita na 
NF-e, tendo os mesmos efeitos que o registro “Confirmação da Operação”, a IVECO GROUP  vem 
comunicar aos nossos fornecedores e clientes que a partir de fevereiro/2023, a IVECO GROUP 
passará a não acatar notas fiscais emitidas com mais de 180 dias. 
 
Desta forma, caso a IVECO GROUP identifique notas fiscais, ativas, na base da SEFAZ, emitidas a mais 
de 180 dias e que não deram entrada nas suas respectivas fábricas e consequentemente não foram 
escrituradas nos seus livros fiscais estará realizando a recusa junto à SEFAZ. 
 
Informamos, ainda, que o manifesto do destinatário é um evento da Nota Fiscal eletrônica (NF-e), que 
serve para informar à SEFAZ se o destinatário tem ciência daquela nota, garantindo segurança fiscal para 
ambas empresas. 
 
Pedimos atenção quanto ao procedimento de envio das notas fiscais logo que forem emitidas, para evitar 
que essas notas fiscais sejam rejeitadas. 
 
Atenciosamente, 

  
IVECO GROUP 

https://www.confaz.fazenda.gov.br/legislacao/ajustes/2005/AJ007_05
https://blog.conexaonfe.com.br/sefaz-conheca-as-funcoes-do-orgao/

